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REQUERIMENTO N° 152/2018

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Comandante do Corpo de Bombeiros de Itajaí, com cópia ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal,  para  que  responda  aos  seguintes  questionamentos:  1)  O  prédio  onde  se  localiza  o  Museu
Histórico de Itajaí atende as condições de segurança contra incêndio previstas nas normas vigentes? 2) Os
demais  prédios  públicos  municipais,  em especial,  as  unidades  de  ensino  e  de  saúde,  estão  dotados  de
sistemas preventivos contra incêndios? 3) Qual a situação atual dos prédios históricos e turísticos da nossa
cidade? 4)  Quais  as  medidas  que estão sendo adotadas  pelo  Corpo de Bombeiros  visando assegurar  o
cumprimento das condições de segurança dos prédios públicos municipais? 5) Qual a periodicidade das
vistorias  destas  edificações?  6)  O  poder  público  está  cumprindo  ou  buscando  cumprir  as  normas  de
segurança contra incêndio nos próprios municipais?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O requerimento  que  ora  apresento  busca  chamar  a  atenção  para  uma realidade  que,  embora  sabida  por  todos,  nem
sempre recebe a devida atenção por parte dos órgãos da administração pública.

O lamentável episódio que vimos no último dia 03 de setembro é prova inconteste do descaso do poder público para com
os seus próprios. Assistimos, com sentimento de absoluta impotência, um dos maiores acervos histórios e científicos do
país ser consumido pelas chamas que destruíram o prédio onde se localizava o Museu Histórico Nacional, no Rio de Janeiro.

Sob o olhar perplexo e recriminatório de toda a população brasileira e da comunidade internacional, assistimos a derrocada
de anos de pesquisa e a destruição da nossa própria história. Destruição causada pela leniência daqueles que tinham por
dever preservar aquele patrimônio, mas que optaram por relegar ao segundo plano a restauração do prédio que abrigou a
família real e que carregava em suas entranhas o DNA do nosso povo, cujo estado implorava por intervenções urgentes!

Pouco tempo antes, no mês de maio, também assistimos a destruição de outro prédio público, o Edifício Wilton Paes de
Almeida, localizado na cidade de São Paulo, que chegou a abrigar a sede da Polícia Federal, e que igualmente ruiu em
virtude de incêndio causado pelo literal abandono por parte do governo federal.

Esses fatos exigem um esofrço conjunto de todos nós  maior fiscalização em relação ao cumprimento das normas de
segurança dos prédios públicos. 
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No âmbito municipal, embora saibamos das dificuldades que a administração pública enfrenta para cumprir e fazer cumprir
as normas de segurança dos seus prédios, certo é que o exemplo deve partir dela, sobretudo, porque a ela cabe o dever de
zelar  pela  guarda  e  conservação  do  patrimônio  histórico  e  cultural  itajaiense,  assim  como  de  todos  as  ediicações  de
domínio público, e, acima de tudo, da integridade das pessoas que os frequentam ou que delas se utilizam diariamente.

Daí é que se justifica a presente proposição, cujo escopo é obter informações sobre o estado atual, não só dos prédios que
abrigam o acervo histórico e cultural da nossa cidade, mas de todos os prédios públicos.
 
Bem por isso que peço o costumeiro apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE SETEMBRO DE 2018 

EDUARDO ILTO GOMES
VEREADOR - PRP




